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Secretaria de Estado de 
Integr ação Governamental 

ATO DOS SECRETARIOS 

RESOLUÇAO CONJUNTA SEIGISEPCI NO 014 DE 19 DE MAIO DE 2006 

ESTABELECE COMPETÉNCIA 
PARA A PRATICA DE ATOS 
QUE MENCIONA. 

Os SECRETARIOS DE ESTADO DE INTEGRAÇAO GOVERNAMENTAL e 
de PLANEJAMENTO E COORDENACAO INSTITUCIONAL, considerando o 
estabelecido noDecreton036.151Q004, que instituiu o PROGRAMA DE 
MODERNIZAÇAO DA GESTAO E DO PLANEJAMENTO DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO - PNAGURJ, especificamente o que dispõe os incisos 
VI, VI1 e X do artigo 3O e o inciso 111 do artigo 5 O  do referido Decreto, com as 
aiieraçôes introduzidas pelo Decreto 38599, de 01.12.2005, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o constante do Processo no 

RESOLVEM: 

E-31/00074/2004, 

AR 1" - Ficam delegados ao SecreW de Estado Tio Bruno Bandeira Ryfí, 
na qualidade de Coordenador Geral da Unidade de Coorden- Estadual - 
UCERJ, todos os atos administrativos, liatbrios, orçamentários e 
financeiros relativos ao Programa de Trabalho 04.01.0412102541.164 
(OperaaOnaiizaçh das Ações do PNAGURJ), do orçamento da Secretaria 
de Estado do IntogmÇao Governamental - SEIO, inclusive a 
movimentaç80 da conta bandria da Caixa Econômica Federal, vinculada ao 
Contrato de Repasse a seriirmado enbã o Estado do Rio de Janeiro e a 
Uniao, para implemmtaçáo do Progmmr Naclonal do M o d . m m  da 
b t l o  e do Planejamento dos Estaâoa e do Dktrito Federal - PNAGE, 
no Estado do Rio de Janeiro. 

~h 20 - AS annpetendas p~evrstss nesta RESOLUÇAO n80 pd&b m 
subdelegadas. 

Art 30 - Da presente R E S O L ~ A O  será dado conhecimento imediato ao 
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Jmeiiro. 

Art. 4 O  - Esta RESOLUÇAO entrai.8 em vigor na daia de sua publbção, 
~ V O g a d a S a S d i s p o s i ç ó e r , W l l ~ .  

RiodeJaneiro, 19demaiode2006 

HENRIQUE ALBERTO SANTOS RIBEIRO 
SeaetBiJO de Estado de integraçáo Governamental 

TiTO BRUNO BANDEIRA RYFF 
Secret&io de Estado de Planejamento e COordenaçaO Institudonal 

+-- - 

ADMINISTRAÇÁO VINCULADA 

FUNDAÇAO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
DESPACHO DO PRESIDENTE 

DE 23.05 2006 

Proc no E-331202.264/2006 - Fica AUTORIZADA A vista de solicitação da 
fiscalização e proposição da Diretoria de Obras e Projetos Especiais, 
de fls 241, a modificação de itens orçament4nos (reduzidos e 
acrescidos) e a inclusão de itens novos, sem alteração do valor 
canttatual, necess$ria ao prosseguimento da execução das OBRAS 
REMANESCENTES DA ESTAÇAO ELNAT6RIA DE ESGOTOS, REFORÇO 
ESTRUTURAL DA TRELIÇA SOBRE O RIO SARAPUI E INTERLIGAÇOES DE 
REDES AUXILIARES DE ESGOTO A REDE TRONCO DO BAIRRO OLAVO 
BILAC, (LOTE 01) NO MUNIC/PIO DE DUQUE DE CAXIAS, objeto do 
Processo no E-33/204388/2003. a cargo da empresa CONSTRUTORA 
METROPOLITANA S A Fica aprovado o novp Cronograma Físico Fiscal. 

AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS ~ÚBLICOS CONCEDIDOS 
DE TRANSPORTES AQUAVlr6RKIS, FERROVlktIOS E 

METROVmIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO O0 RIO DE JANEIRO 

ATOS Do CONSELHEIRO-PRESIDENTE ..- 

PORTAR& AGETRANSP N o 16 M23DEMAJOíE2006 
ESTABELECE CRITI%iOS 
PARA O CONTR(XE DE 
FREQUÉNCU NO AMBITO DA 
AGETRANSP-fu, E DA 
0 u T c u s ~ ~ N c u s .  

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGÉNCU REGUUDORA M 
SERVIÇOS PÚBLKx>s CONCEMDOS DE TRANSPORTES 
AQUAVIARIOS, FERRWI&IOS. E yETR(wliiilrFzK)s E DE ROD(WUS 

attibucçoes mgimentrir e i.a;ur. considenndo n4cessid.de âe 
ertgbekc6r critérios pan o «nrtiiob do fre@ên& das Cnciodrios. y 
meia de ponto ebbúniico e bn& an Hd. o ârpotb no tkcnb n. 
2.47W9. no üecmio n: 25.- e na Lei n: 3.âO07. 6 01 âe rky db 
2002, 

RESOLVE. 
Art. 1' - Os õUnCionOW dr fhn0 .O cumpimwdo de 

00 ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP-RJ, O uoo da w 

pmrda de tmbaiho de 40 (cpamh) horas sotwnais. sendo a pmods 
diána equivalente a 8 (oito) horas, nas quau n h  esth computado o 
mtervab de 1 (uma) hora para almoço 

f l0 - A pmada de traòaho esiatuída no m d e v e r á  sercwnplido no 
penodo compnnrndido entre As 08MHknn . e às isM)(knn, 
correspondente ao horáno de funcionamento da Agênua, cabendo ao 
funcionário optar pelos horános de nício da pmada de trabalho, da 
interrupção e retomo do aknoço, bem como o de seu encerramento, 
observados os seguinbs cnténos: 

I - início da jomada entre 8h00min e lOhOOmin, 

I1 - interrupção para abnoço entre 12hüOmin e 14hbOmu1, 

111 - encerramento da pmada entre 17Mw)mm e 19hOOmin 

f 2O - A cnténo do Conselheiro-Presidente, por motivos de segurança, de 
foqa mamr, de obras ou manutençdo dos bens da Agencia e de 
convenbnua para o seu mehor funcionamento, a pmada de trabalho 
poderá ser reduzida em determinado dia ou período, respeitado o limie 
minimo de 30 (trinta) horas semanais fixado no Decreto estadual n o  
25 538. de 25 O8 1999 

.i 3' - A chefia imediata do servidor poderá alterar, a seu cnténo, a opção 
de pmada de trabalho do servidor, desde que por necessidade do 
serviço e o IFfomryi! por e+o, bem como ao Departamento de Recunos 

-71 3 ir1 tiji;m 3. ~ " t -Q" 
6 & yJ &.?-I$& " L +L# I^ - 

f 4 O  - A compensação de horas será possível desde que aubmada peb 
Conselheiro-Presidente, em caráter geral ou especifico, ou pela Chefia 
imediata do servidor, a qual competi informá-la ao Departamento de 
Recursos Humanos em até 48 horas após a sua concessh, cabendo-lhe. 
ainda, atestar Bquele Departamento a efetiva compensa@o. 

Q 5 O  - Para o íím de a p l i i o  das sançóes administrativas cabíveis, não 
serão computados airasos inferiores a 30 (trinta) minutos para o início da 
jornada, nem os inferiores a 20 (vinte) minutos para o retomo do almoço, 
desde que sejam eventuais. 

Art. 2O - 6 obrigatório o registro de entrada, saída e retomo do almoço e 
de fm da jomada pelo próprio funcionário por intermédio da utilização de 
seu cartão eletrónico individual, sendo de sua exclusiva responsabilidade 
registrar seus ingressos e saídas da Agência no ponto eletrônico, sob 
pena de, em não o fazendo, ser considerado como faltos0 e suscetÍvel de 
aplicação das sanções previstas em lei e nesta Portaria. 

Parágrafo único - Os registros mencionados no caput deste artigo só 
poderão ser feitos pelo próprio funcionário, considerando-se faita greve, 
para os fins da aplicação das penalidades administrativas e Criminais 
previstas em lei, a realização de registro por terceiro. 

Ari. 3 O  - Compete ao Departamento de Recursos Humanos a 
responsabilidade pelo controle da freqüência e do cumprimento dos 
horários estabelecidos nesta Porlaria. devendo informar os atrasos e as 
eventuais faltas de cada servidor antes do fechamento da folha de ponto 
ao Conselheiro-Presidente e as chefias imediatas dos servidores faitosos. 

§ l0 - A folha de freqüência apurada e emiüda mensalmente pelo órgão 
de recursos humanos será assinada pelo funcionário e pela chefia 
imediata e, posteriormente, arquivada no Departamento de Recursos 
Humanos, juntamente com os documentos referentes a justificativas e 
abonos. 

5 2 O  - 6 vedado dispensar o íuncionário do registro de ponto, bem como 
abonar faltas ao serviço, saivo nos casos expressamente previstos em lei 
ou regulamento. 

g 3 O  - O abono e a justificaçh de íaiias, aié o limiie de 10 (dez) horas 
semanais, competem ao chefe imediato do servidor, devendo os casos 
que excederem a esse limite ser comunicados pelo Departamento de 
Recunos Humanos ao Presidente da AGETRANSP para as providências 
cabíveis. 

5 4 O  - Nos casos de faltas ou impontuaiidades justificáveis, os respectivos 
comprovantes e os formulários de justificativa deverão ser encaminhados 
ao Departamento de Recursos Humanos, peia chefia imedita do 
funcionário, ate 2 (doi) dias após o recebimento da folha de freqüência. 

5 5' - O desconto das faltas ou impontualiades se dará ao final do mês 
seguinte ao da ocorrência. 

Art. 4 O  - O disposto nesta PoRaria aplÉa-se aos funcionários cedidos, 
comissionados e extraquadro, n8o se aplicando aos cargos Wos como 
de representaçb, considerados estes como aqueles de símbolo 
equivalente a SS ou superior e aos servidores ocupantes de cargos de 
Chefia de Câmaras Técnicas. 

Art. 5 O  - Ao servidor que se encontre prestando serviço na Agência tica 
assegurado, por intermédio de ato do Conselheiro-Presidente da Agência 
direito A redução, em até 50% (cinqüenta por cento), de sua carga horária 
de trabalho, desde que, na forma da Lei estadual n.O 3.807, de 
04.04.2002, seja responsável legal por pessoa portadora de 
necessidades especiais, que requeira atenção permanente. 

~ n .  6O - Esta Portaria entrará em vigor em O1 de junho de 2006, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2006 

Ney Moreira da Fonseca 
Conselheiro-Presidente 

DE 23.05.2008 
WONERA, A PEDIDO, com validade a contar de 28 de dezembro de 

2005 MARCOS DE FARIA ASEVEDO, do cargo de Regulador nível 1, do 
quadro permanente da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Concedidos de Transportes Aquaviários, Ferroviários e Metroviários e de 
Rodovias do Estado do Rio de Janeiro - AGETRANSP, como perceitua o 
art. 18 do Decreto n.O 38.617, publicado em O9 de dezembro de 2005. 
Processo no E-33i1 i O. 149/2005. 

EXONERA,A PEMDO, com validade a contar de 10 de abril de 2006 
MARCOS DA FONSECA UMA , do cargo de Assistente de Regula@o 
nível 1, do quadro permanente da A@n- Reguladora de Serviços 
Públicos Concedidos de Transportes Aquaviátios, FerroviBnOs e 
Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro - AGETRANSP. 
como perceitua o art. 18 do DacFhto n.O 38.617, publicedo em O9 de 
dezembro de 2005. Procasso no E-33/110.07sIuM6. 

Secretaria de Estado de 
Governo e de coordenaçáo 

ADMINISTRACÁO VINCULADA 

FUNDAÇÃO ESTADUAL NORTE FLUMINENSE 
ATO DO PRESIDENTE E DO DIRETOR-PRESIDENTE 

PORTARIA CONJUNTA FENORTEEMOP No O1 DF 19 DE MAIO DE 2006 

DESCENTRALIZA A EX,ECUC,&O DE 
CREDITOS ORCAMENIARIOS 

o PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL NORTE 

EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO ESTADO DO RIO DE 
FLUMINENSE - FENORTE, e O DIRETOR-PRESIDENTE DA 

JANEIROIEMOP no uso de suas'atribuiçòes legais. de acordo com OS m. 5 O  

e 16 da Lei Estadual no 4.699, de 04 de janeiro de 2006. que estima a Receita 
e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para o exercício de 2006, O 

Decreto no 38.729 de 09 de janeiro de 2006, que aprova os Quadros de 
Oetalhamento das Receitas e Despesas Orçamentárias - QDRD para o 
exercício de 2006, o Decreto 11' 38.764. de 24 de janeiro de 2006. que dispõe 
sohre a Ehecução Orçanientaria e Financeira do Estado para o exercício de 
2006 e ainda de acordo com o Decreto no 39.333, de I 7  de maio de 2006, 
publicado no D.O.E.R.J. de 18.052006. 

RESOLVEM: 

Art I" - Desceiitralizar a execução dos créditos orçamentários, iia forina a 
seguir especificada: 

I - OBJETO -Cansolidaçgo das Obras de Construção do Hospital 
Vetcriiiaiio. c d« Centro de Conven- por intermédio da FmORTE 
3 , i t ~  ~I.IJ-.> A ~ J * A ~  . .  bc!&J b~ dtj <4Sijlíjii&uwli '$(J LJIW 

. .  

II - VIGÊNCIA - Data de inicio: 19/05/2006 - Término: 3 111 Y2006: 

111 - De/Coiicedente: I44 I - Fundação Estadual Norte Fluiniiieiise-Ft:.NORI'~~ 
UO I44 I - Fundação Estadual Norte Flumiiieiise-FENORI'E 
UG: I44 I .O0 - Fundação Estadual Norte Flumiiiense- FENORTE 

I V  - ParaiExecutaiite: 0452 - Empresa de Obras Píiblicas do Estado do Rio de 
Janeiro - EMOP 

UO: 0452-Empresa de Obtas Públicas do Estado do Rio de Iaiieii-o-- I-MOP 

llG:O4S~.OO-Etnpresa de Ohras Piiblicas do Estado do Rio de Jaiieiro- EMOP. 

V --CREDITO: 

PT: 4041 .1?.364,03O7.7157.- De~eii~,olvinieiito I.stiidos e Pesqiii\as atiav& 
da UENF. 
Naturem da Despesa Fonte Valo1- 

3490s I O0 K$ i. 100.000.00 

44905 I O0 K$ I .900.000.00 
PT: 404 I. I9.573.00<)3.IO68-l'r~jetos Mobiliradoi.e+St:C 1.1 

Art. 2" - Esta Poitaria entra em vigoi. i ia data de siia I>iihlicaçào. ie\ogadas as 
disposiçdes eni contrário. 

Rio de Janeiro. 19 de maio de 7006 

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA 
prtsidente ' 

MARCO ANTONIO RODRiGüES hURi"0 
DuetOr-Presidente 

secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico 

~~ 

ADMINISTRAÇÁO VINCULADA 

J u N l A ~ D o E s T A D o D o m D E J A N o R o  

ATODO- 

PORTARIA JUCERJA N.O 694 DE 24 DE MAIO M 2006 

O PRE-"E DA JUNTA COIYERCW DO ESTADO DO R i 0  DE 
J u i s u R o , n o g c s r d c i o d e w a s ~  

R E S O L V E: 

Rio de Jsneiro, 24 de maio de2006 

Secretaria de Estado de 
Administração e Reestruturaçáo 

DESPACHOS DA SECtÚElhlA 

Proc. nO E01/10218/99 -HOMOLOGO a decisáo do cbnwüto pkrro 

LUK EDUARDO DA SILVA MATIAS, nos termo8 do voto da conrdheira 
Relatm Maria José Teixeira de Ouveira, assim emantado: 

do CRASURJ, traduzida no AcbrdBo n. 191212006. que. Q meioria, 
negou provimanto ao Remmode OcÍoO no220u2005, d e i n t u u ~ ~  de 

Acumulação dos cargos de Arociliar de 
Enief?agem da seaetaria Municipal de Saúde da 
Prefelkira da Cidade do Rio de Janeiro e Cabo 
Auxiliar de Saúde da WERJ,  interpmta@o dos 
artigos 142, Q 3O, inciso II e 37, inaso XVI, alínea 
'c' da CRFB. Recurso de Ofício improvido por 
maioria. Manüda a decisão da Câmara. 

CHEFIA DE GABINETE 
ATO DA CHEFE DE GABINETE 

DE 2S.M.Züüô 

APOSENTA, com eficácia de 06.03.1998, GELSO ALNEIDA DA 
SILVA, Agente de Segurança Penitenciária 2 A, matrícula 176.920-7, nos 
termos da decisão judicial proferida nos autos da Ação ordinária nO 
1999.W1.050ã13-2, pelo M.M. Juizo da 6. Vara de Fazenda Pública, da 
Comarca da Capital e o constante do processo administrativo no E- 
2/232312003- pr-Y?i!L5-8l,m,P& 
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